
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 1819 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Denomina o Posto de Saúde da Comunidade de 

Ladeira Grande, no âmbito do município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art.1º Fica denominado o Posto de Saúde de Ladeira Grande, ainda sem denominação 

oficial, de Vicente Mendes de Lima, localizado na Comunidade de Ladeira Grande, conforme 

anexo I, no âmbito do município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art.2º O Poder Executivo Municipal através do setor competente, providenciará a 

colocação das placas indicativas, nas quais constarão o nome a indicação do referido Posto de 

Saúde. 

Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, revogam-se as disposições 

em contrário. 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de fevereiro de 2020. 

199º da Independência e 132º da República. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/227287409/art-2-da-lei-8401-19-rio-de-janeiro
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ANEXO I 

 

 
 

 

  

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de fevereiro de 2020. 

199º da Independência e 132º da República. 

 

 




